
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Ofício GAB. nº. 052/2025 — DZ

Várzea Paulista, 03 de dezembro de 2025.

Ao Exmo. Senhor

ELISEU NOTÁRIO ALVES

Presidente da Câmara Municipal de Várzea Paulista

Exmo. Senhor Presidente,

Servimo-nos do presente para encaminhar ao crivo desse Egrégio

Legislativo Municipal o incluso Projeto de Lei que “Altera o artigo 2º da Lei nº 2.566,

de 24 de maio de 2022", para devida instrução e apreciação pela Edilidade.

Certos de podermos contar com a costumeira colaboração, desde já

agradecemos as providências necessárias ao trâmite da matéria.

Atenciosamente,

   
 

ENicaLo
ilson Rodrigues Braga

Prefeito le Várzea Paulista

 


